
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÃO PAULO -

FIs. N.
LIVRO DE PORTARIAS

== p o r t a r i a  n õ  1.606 ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribtiiçoes que lhe são conferidas por / 
Lei,

•R E S 0 L V E t

D e s i g n a r  o Servi d o r  C A R L O S  ROBERT-G RAYMDTÍDO D A /  
SIL7A, do  Quadro do  Pessoal V a r i á v e l  da P r e f eitura M u n i c i p a l , /  
r e f e r ê n c i a  ”6", p a r a  p r e s t a r  s e r viços c o m o  A s s i s t e n t e  do  N A O F /  
(NÚCLEO D E  A S S I S T Ê N C I A  E O R I E N T A Ç Ã O  F I S CAL), junto d e s t a  P r e - /  
f e i t u r a  M u n i cipal, a p a r t i r  de  1 Q de Janeiro de 1972?» c o n f o r m e  
C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  com a D e l e g a c i a  da R e c e i t a  Federal.

R e g i s t r e - s e  e ciimpra-se.

t JOSÉ GERALDO ALVES =■ 
= = P r e feito M u n i c i p a l = =

== JO^t GIORDANI FILHO == 
==Diretor de Administração==

R e g i s t r a d a  no Livro p r ó p r i o  do Setor de S e r v i - /  
ços Gerais da Dir e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  da P r e f eitura M u n i c i 
p a l  e p u b l i c a d a  no Paço M u n i c i p a l  aos 2 7  de  d e z e m b r o  d e  1971.

-é c ?

== RAIMONDA CORTEZ == 
=Encarregada do Setor de Serviço^ Gerais=


